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A autoria do presente Substitutivo n° 01 ao PL 

76/2021 é do nobre Vereador Ítalo Gabriel Moreira. 

Trata-se proposição que “Autoriza o Poder Executivo 

a firmar Termo de fomento e colaboração com instituição de ensino Técnico e ou Ensino 

superior, pública ou privada e dá outras providências”. 

Verificamos que a proposição só pode prosperar, caso 

seja sanada a inconstitucionalidade do termo “Privada”, visto que só podem firmar termos de 

fomento e colaboração as organizações da sociedade civil, que são entidades privadas sem fins 

lucrativos. As demais instituições que possuem finalidade lucrativa não podem receber repasses 

da Administração Pública.  

A Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, traz 

as regras gerais a serem aplicadas no território nacional, que “Estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 

23 de março de 1999. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)”.  

Trazemos ainda conceitos importantes desta Lei de 

regência: 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as 

parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art1


 

 
 

mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - organização da sociedade civil: (Redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não 

distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores 

ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 

auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na 

consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de 

fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 

9.867, de 10 de novembro de 1999 ; as integradas por pessoas em situação de risco ou 

vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza 

e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de 

trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as 

capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho 

social. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a 

atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 

exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

(...) 

III - parceria: conjunto de direitos, 

responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente 

entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em termos de 

fomento ou em acordos de cooperação; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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(...) 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio 

do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência de recursos 

financeiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do 

qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de 

recursos financeiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)”.  

As políticas públicas são conjuntos de programas, 

ações e atividades desenvolvidas pelo Estado diretamente ou indiretamente, com a 

participação de entes públicos ou privados que visam assegurar determinado direito de 

cidadania, de forma difusa ou para determinado seguimento social, cultural, étnico ou 

econômico. 

A formulação de políticas públicas constitui 

programas e ações, metas e objetivos, e estratégias de ação governamental visando 

produção de resultados e estabelecer uma conexão entre as atribuições de órgãos já 

existentes, de  modo a efetivar um direito social.  

Trata-se inclusive de entendimento atual do 

Supremo Tribunal Federal acerca do tema.  

Verificamos que a proposição tem teor muito 

semelhante a Projeto de Lei do Município de Paulínia/SP e está em consonância com o 

nosso ordenamento jurídico, neste diapasão passaremos a expor:    

Defendemos a tese de que não se pode concluir pela 

inconstitucionalidade (por vício de iniciativa) de qualquer projeto de Lei proposto pelo 

Legislativo, a qual se estabeleça política pública, desde que não haja ingerência em órgãos 
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e servidores do Executivo (não crie órgão, não crie ou altere estrutura e atribuições já 

existentes).  

Ressaltamos que a matéria versa sobre matéria de 

interesse local, contemplado na nossa Carta Magna, Art. 30, I, a qual transcrevemos: 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local, 

inclusive concorrentemente com a União e o Estado”.   

O fundamento deste PL é incentivar a inovação 

tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, ao desenvolvimento do Município, tal intuito 

encontra fundamento na Constituição da República Federativa do Brasil, pois nossa Lei Maior 

impõe ao Estado (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) o dever de promover e 

incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológica, nesse sentido 

destacamos da Constituição Federal: 

“Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o 

desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológica. 

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento 

prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso das ciências”.  

Na mesma esteira estabelece a Constituição do Estado 

de São Paulo, in verbis: 

“Art. 268. O Estado promoverá e incentivará o 

desenvolvimento cientifico, a pesquisa e a capacitação tecnologia.  

§ 1º A pesquisa cientifica receberá tratamento 

prioritário do Estado, diretamente ou por meio de seus agentes financiadores de fomento, tendo 

em vista o bem público e o progresso da ciência”.   

 

Por fim, dispõe a Lei Orgânica do Município que 

trata-se de competência legiferante do Município a abertura de meios e acesso à cultura, à 

educação e à ciência, nos seguintes termos: 



 

 
 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do 

Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que refere 

ao seguinte:  

I – assuntos de interesse local, inclusive 

suplementando a legislação federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

(...) 

d) à abertura de meios e acesso à cultura, à educação 

e à ciência; 

Por fim, a proposição padece de 

inconstitucionalidade, salvo se suprimidas do PL as instituições de ensino privadas ou sejam 

substituídas por organizações da sociedade civil, de acordo com a Lei 13.019/2014, que 

estabelece as regras gerais a serem observadas nas normas infraconstitucionais. 

 

 

É o parecer.    

Sorocaba, 04 de março de 2021. 

 

              (Em “Home Office”) 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

         PROCURADORA LEGISLATIVA 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

SECRETÁRIA JURÍDICA 


